
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 01/2016 

 
 

Interessado: Departamento de Física 

Documento: Processo de Dispensa de Disciplina 

Assunto: dispensa de disciplina 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, dispensa da disciplina 091227 – Física Experimental C (DF) para alunos que 
cursarem as disciplinas 215295 – Física Experimental 1 (DCNME) E 515511 – Física 
Experimental 2 (DCNME) E 210030 – Física Experimental 3 (DCNME). 
 
 

 
                                                                  São Carlos, 15 de março de 2016. 

 
 

 
 

  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                                               Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 
À DiGRA, para providência. 
Ao DF e DCNME, para ciência. 
 
 

http://www.cca.ufscar.br/dcnme/apresentacao/
http://www.cca.ufscar.br/dcnme/apresentacao/
http://www.cca.ufscar.br/dcnme/apresentacao/


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 02/2016 
 
 

Interessado: Departamento de Metodologia de Ensino 

Documento: Processo de Dispensa de Disciplina 

Assunto: dispensa de disciplina 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, dispensa da disciplina 190900 – Didática Geral (DME) para alunos que cursarem a 
disciplina 210129 – Didática Geral (DCNME). 
 
 

                                                                  São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                                               Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 
À DiGRA, para providência. 
Ao DME e DCNME, para ciência. 
 

 

 
 
 

http://www2.ufscar.br/interface_frames/index.php?link=http://www.dme.ufscar.br
http://www.cca.ufscar.br/dcnme/apresentacao/


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 03/2016 
 
 

Interessado: Departamento de Ciência da Informação  

Documento: Processo de Dispensa de Disciplina 

Assunto: dispensa de disciplina 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, dispensa da disciplina 301930 – Metodologia da Pesquisa para BCI (DCI) para 
alunos que cursarem as disciplinas 290823 – Monografia 1 Licenciatura   (DEFMH) E 291005 – 
Monografia 2 Licenciatura (DEFMH). 
 

                                                                  São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                                               Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 
À DiGRA, para providência. 
Ao DCI e DEFMH, para ciência. 

 
 
 
 
 

http://www2.ufscar.br/interface_frames/index.php?link=http://www.dci.ufscar.br
http://www2.ufscar.br/interface_frames/index.php?link=http://www.ufscar.br/%7Edefmh
http://www.cca.ufscar.br/dcnme/apresentacao/
http://www.cca.ufscar.br/dcnme/apresentacao/
http://www2.ufscar.br/interface_frames/index.php?link=http://www.ufscar.br/%7Edefmh
http://www.cca.ufscar.br/dcnme/apresentacao/
http://www.cca.ufscar.br/dcnme/apresentacao/


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 04/2016 
 
 

Interessado: Departamento de Psicologia 

Documento: Processo de Dispensa de Disciplina 

Assunto: dispensa de disciplina 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, dispensa da disciplina 200018 – Psicologia da Educação 1 - Aprendizagem (DPsi) 
para alunos que cursarem as disciplinas 531162 – Psicologia do Desenvolvimento e 
Aprendizagem E 531154 – Psicologia da Adolescência e Problemas Psicossociais (DCHE – 
So). 
 

                                                                  São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                                               Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 
À DiGRA, para providência. 
Ao DPsi e DCHE – So , para ciência. 

 
 
 
 

http://www2.ufscar.br/interface_frames/index.php?link=http://www.dci.ufscar.br


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 05/2016 
 
 

Interessado: Departamento de Ciências Sociais  

Documento: Processo de Dispensa de Disciplina 

Assunto: dispensa de disciplina 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, dispensa da disciplina 164003 – Economia Geral (DCSo) para alunos que 
cursarem as disciplinas 491160 – Introdução à Economia (DEco – So) E 492140 – Mercados 
em Competicção Imperfeita e Economia Ambiental (DEco – So). 
 
 

                                                                  São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                                               Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 
À DiGRA, para providência. 
Ao DCSo e DEco – So , para ciência. 

 
 
 
 

http://www2.ufscar.br/interface_frames/index.php?link=http://www.dcso.ufscar.br


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 06/2016 
 
 

Interessado: Departamento de Letras.  

Documento: Processo de Dispensa de Disciplina. 

Assunto: dispensa de disciplina. 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado.  
 
 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, dispensa da disciplina 062014 – Comunicação e Expressão (DL) para alunos que 
cursarem a disciplina 061999 – Oficina de Redação (DL). 
 
 

                                                                  São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                                               Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 
À DiGRA, para providência. 
Ao DL, para ciência. 

 
 

http://www2.ufscar.br/interface_frames/index.php?link=http://www.dcso.ufscar.br


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 07/2016 

 
 

Interessado: Departamento de Letras.  

Documento: Processo de Dispensa de Disciplina. 

Assunto: dispensa de disciplina. 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado.  
 
 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, dispensa da disciplina 500305 – Metodologia Científica (DCA-So) para alunos que 
cursarem a disciplina 210307 – Metodologias de Pesquisa e Extensão (DCNME ). 
 
 

                                                                  São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                                               Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 
À DiGRA, para providência. 
Ao DCA-So e DCNME , para ciência. 

 

http://www2.ufscar.br/interface_frames/index.php?link=http://www.dcso.ufscar.br
http://www2.ufscar.br/interface_frames/index.php?link=http://dca.sorocaba.ufscar.br/
http://www.cca.ufscar.br/dcnme/apresentacao/
http://www2.ufscar.br/interface_frames/index.php?link=http://dca.sorocaba.ufscar.br/


 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 08/2016 

 
 

Interessado: Departamento de Engenharia Química. 

Documento: Processo de Dispensa de Disciplina. 

Assunto: dispensa de disciplina. 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 
 
 Homologar o indeferimento dado pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, dispensa da disciplina 102113 – Laboratórios de Fenômenos de Transportes 
(DEQ) para alunos que cursarem a disciplina 105090 – Laboratórios de Processos Químicos 
(DEQ). 
. 
 
 

 
                                                                  São Carlos, 15 de março de 2016. 

 
 

 
 

  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                                               Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 
À DiGRA, para providência. 
Ao DEQ, para ciência. 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 09/2016 
 
 

Interessado: Departamento de Engenharia Química. 

Documento: Processo de Dispensa de Disciplina. 

Assunto: dispensa de disciplina. 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 
 
 Homologar o indeferimento dado pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, dispensa da disciplina 103128 – Operações Unitárias da Indústria Química (DEQ) 
para alunos que cursarem a disciplina 109195 – Operações Unitárias (DEQ). 
. 
 
 

 
                                                                  São Carlos, 15 de março de 2016. 

 
 

 
 

  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                                               Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 
À DiGRA, para providência. 
Ao DEQ, para ciência. 
 
 
 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 10/2016 

 
 

Interessado: Departamento de Engenharia Química. 

Documento: Processo de Dispensa de Disciplina. 

Assunto: dispensa de disciplina. 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 
 
 Homologar o indeferimento dado pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, dispensa da disciplina 109096 – Processos da Industria Química (DEQ) para 
alunos que cursarem as disciplinas 106054 – Desenvolvimento de Processos Químicos 1 E 
107077 – Desenvolvimento de Processos Químicos 2 E Balanças de Massa e Energia (DEQ). 
 
 

 
                                                                  São Carlos, 15 de março de 2016. 

 
 

 
 

  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                                               Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 
À DiGRA, para providência. 
Ao DEQ, para ciência. 

 
 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 11/2016 
 
 

Interessado: Departamento de Engenharia de Produção. 

Documento: Processo de Dispensa de Disciplina. 

Assunto: dispensa de disciplina. 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
 
 
DELIBEROU 
 
 
 
 
 
 Homologar o indeferimento dado pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, dispensa da disciplina 111082 – Métodos Estatísticos Aplicados a Engenharia de 
Produção (DEP) para alunos que cursarem a disciplina 150061 – Introdução ao Planejamento 
e Análise Estatística de Experimentos (DEs). 
 

                                                                  São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                                               Presidente do Conselho de Graduação 
 
 
 
 
 
 
 
 
Encaminhamento: 
À DiGRA, para providência. 
Ao DEP e DEs, para ciência. 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 14/2016 

 
 
 

Interessado: Estudantes do curso de Engenharia Ambiental da UFSCar. 

Documento: Processo nº 23112.004029/2015-93 

Assunto: Convênio de cooperação para a realização de estágio. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, do convênio de cooperação para a realização de estágio entre a UFSCar e a 
Eletrobrás Termonuclear S.A. 

 
 

                                                São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

                                                                       Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                    Presidente do Conselho de Graduação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

 

 
CONSELHO DE GRADUAÇÃO 

 
PARECER Nº 15/2016 

 
 
 

Interessado: Estudantes da graduação da UFSCar. 

Documento: Processo nº 23112.003619/2015-07. 

Assunto: Renovação de convênio de estágio entre a UFSCar e o Instituto de Ciências, 
Matemática e de Computação – ICMC/USP. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 
 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, da renovação de convênio para concessão de estágio entre a UFSCar e o Instituto 
de Ciências, Matemática e de Computação – ICMC/USP. 

 
 

                                        São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

                                                                  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                           Presidente do Conselho de Graduação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 

 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 
 

PARECER Nº 16/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da graduação da UFSCar. 

Documento: Processo nº 23112.003373/2015-65. 

Assunto: Convênio de cooperação para a realização de estágio entre a UFSCar e a Fundação 
Educacional São Carlos - FESC. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 
 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, do convênio de cooperação para a realização de estágio entre a UFSCar e a 
Fundação Educacional São Carlos - FESC. 

 
 

                                                São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 
 

                                                                      Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                                  Presidente do Conselho de Graduação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

 

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 
 

PARECER Nº 17/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes dos cursos de Engenharia Química e Bacharelado em Química. 

Documento: Processo nº 23112.001335/2013-14. 

Assunto: Termo de Aditamento do convênio de estágio nº 046/2013, entre a Prefeitura do 
Campus da USP São Carlos e a UFSCar. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 
 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, ao Termo de Aditamento do convênio de estágio nº 046/2013, entre a Prefeitura 
do Campus da USP São Carlos e a UFSCar, incluindo os estudantes dos cursos de 
Engenharia Química e Bacharelado em Química. 

 
 

                                      São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

                                                                  Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                           Presidente do Conselho de Graduação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

 

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 
 

PARECER Nº 18/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da graduação da UFSCar. 

Documento: Processo nº 23112.000143/2016-25. 

Assunto: Convênio para realização de estágio entre o Agente de Integração Centro de 
Estágio – PPM Human Resources e a UFSCar. 

 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 
 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 

Graduação, para o convênio de estágio entre o Agente de Integração Centro de Estágio – 
PPM Human Resources e a UFSCar. 

 
 

                                      São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

                                                                Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                      Presidente do Conselho de Graduação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Encaminhamento: 

À CEM, para providências. 



 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE SÃO CARLOS 

PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO 
                                                 CONSELHO DE GRADUAÇÃO - CoG 

Fone: (016) 3351-8108 
e-mail: cog@ufscar.br 

___________________ 

  
Trâmite: nº  

 

CONSELHO DE GRADUAÇÃO 
 

PARECER Nº 19/2016 
 
 
 

Interessado: Estudantes da graduação da UFSCar. 

Documento: Processo nº 23112.000143/2016-25. 

Assunto: Cooperação Acadêmica e Cientifica Internacional com a Universidade de Leiden – 
Holanda e a UFSCar. 

 

 O Conselho de Graduação, da Universidade Federal de São Carlos, reunido em 
14/03/2016 para sua 58ª reunião ordinária, após análise do documento apresentado  
 
 
DELIBEROU 

 
 
 Homologar a aprovação dada pela Presidência, ad-referendum do Conselho de 
Graduação, a cooperação Acadêmica e Cientifica Internacional com a Universidade de Leiden 
– Holanda e a UFSCar. 

 

 

 
 

                                      São Carlos, 15 de março de 2016. 
 
 

 
 

                                                                   Profa. Dra. Claudia Raimundo Reyes 
                                             Presidente do Conselho de Graduação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

 

Encaminhamento: 

SRInter, para providências. 


